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DECISÃO

 

 

Trata-se de Termo Circunstanciado, visando apurar prática da conduta típica
prevista no art. 180, §3ª do Código Penal, tendo como vítima CAMILA FALCÃO
TRAVASSOS, qualificada nos autos.

 

O Representante do parquet entendeu que, no caso, em tela, verifica-se que
não restou esclarecido que o aparelho celular foi adquirido sob circunstâncias que
fazem presumir ter sido obtido por meio criminoso, não sendo suficiente para a
configuração do crime de receptação culposa a mera apreensão de um objeto com
restrição de roubo/furto, adquirido pelo investigado por um preço desproporcional ao
valor de mercado, nem tampouco que o tenha adquirido por pessoa inidônea que o
fizesse presumir ter sido o celular obtido por meio criminoso. Ante o exposto, tendo
em vista a ausência de outros elementos de prova que indiquem que o autor do fato
agiu com culpa na aquisição do aparelho celular, resta ao Ministério Público
requerer o ARQUIVAMENTO do Termo Circunstanciado de Ocorrência, nos termos
do art. 28 do Código de Processo Penal.

 

Brevemente relatados.
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Decido.

 

Por todo o exposto, considerando que há ausência de provas suficientes para
instauração da ação penal, conforme promoção de arquivamento do Ministério
Público, determino o ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, com observância, entretanto,
da regra estabelecida pelo artigo 18 do referido estatuto processual penal, quanto
ao surgimento de novas informações acerca do fato ilícito.               

 

P.R.I.

 

Paulista, data conforme assinatura eletrônica 

 

Eliziongerber de Freitas
Juiz de Direito  
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